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Realizar ou alterar o Pré-Cadastro do Órgão/Entidade 
Neste tutorial demonstramos como solicitar a inclusão do órgão/entidade no Sistema Integrado 

de Registro do CEIS/CNEP (SIRCAD). 

Se deseja apenas alterar o pré-cadastro já apresentado é necessário realizar seu cancelamento 

e refazer o pedido, conforme mostrado no tutorial Cancelar Pré-Cadastro. 

Para realizar o pré-cadastro é necessário ser o responsável legal pelo CNPJ do órgão/entidade e 

possuir conta verificada (prata) ou conta comprovada (ouro) no acesso gov.br. O responsável 

legal será cadastrado no sistema como Administrador de sua unidade e, nessa condição, poderá 

conceder acesso a outros servidores para cadastramento das sanções. 

 

1. Pré – Cadastro 
O sistema abrirá a opção para a realização do Pré-Cadastro nos seguintes casos: 

1. Caso a unidade ainda não tenha sido registrada no sistema, ou  

2. o certificado utilizado para sua inclusão já esteja vencido, ou  

3. caso tenha ocorrido troca do responsável junto à RFB 

 

Na página inicial do CEIS (www.ceiscadastro.cgu.gov.br ), selecione o ícone "Faça seu Pré-

cadastro". 

https://acesso.gov.br/
http://www.ceiscadastro.cgu.gov.br/
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Na página seguinte, clique em "Entrar com gov.br" (no canto inferior direito da tela). 

 

Você é direcionado à área de login: 



 
 

3 
Pré Cadastro v2021-3 (1) 

 

 

Ao logar com gov.br com sucesso (nível ouro/prata): 

 

• Se já for usuário e estiver ativo, é feito o login no SIRCAD normalmente. 

• Se não for usuário, o sistema verifica se seu CPF é responsável legal de algum 

órgão/entidade pública no cadastro da Receita Federal. Se tiver listado como 

responsável por mais de uma unidade, é exibida a lista de unidades para selecionar 

qual será o órgão: 

 
 

• Selecionada a unidade, exibe-se a página de registro do pré-cadastro.  

 

Nessa página, preencher os dados que estão liberados - campos em branco. 
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Tenha atenção especial ao informar os dados de contato a serem publicados no Portal da 

Transparência, e os dados pessoais para recebimento de senha de acesso. 
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Dados do Usuário (Responsável Legal) 
Em Dados do Usuário (Responsável Legal), o campo e-mail do usuário será utilizado para 

encaminhamento de senha de acesso. Este dado não será publicado no Portal da Transparência. 

Dados do Órgão/Entidade 
Em Dados do Órgão/Entidade, incluir os dados do Órgão/Entidade, fazendo a seleção na lista 

disponível em cada campo. Os campos em cinza são os constantes do cadastro da Receita 

Federal e não são alteráveis. Em Tipo de órgão, EP/SEM são Empresas Públicas e Sociedades de 

Economia Mista. 
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Dados utilizados pelo Portal da Transparência 

 

 

Os campos referentes ao Portal da Transparência são de preenchimento obrigatório. Estes 

dados serão publicados no Portal da Transparência conjuntamente com as sanções cadastradas 

pelo órgão/entidade, como forma de facilitar o contato caso seja necessário. 

• Nome de Exibição - Nome do órgão/entidade como será publicado. 

• E-mail de contato - E-mail de contato a ser publicado no Portal 

o Preencher e clicar em Incluir E-mail. Pode ser incluído mais de um. 
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• Telefones de contato – Inserir ao menos um telefone de contato para publicação. 

• Endereço de contato - Endereço do órgão/unidade a ser publicado no Portal da 

Transparência. 

 

 

Preenchidos os campos, clique em "Solicitar Aprovação" para solicitar aprovação do cadastro 

pela CGU. Feito isso, basta aguardar aprovação do cadastro, que será informada por mensagem 

ao e-mail do usuário cadastrado com instruções de acesso. 
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2. Alteração do Administrador Local da Fonte de Sanção 
Caso haja substituição do responsável pelo CNPJ cadastrado na base da RFB, o sistema irá 

apresentar uma tela de atualização dos Administradores, mostrando aqueles atualmente 

cadastrados para fins de inativação, e registrando a alteração do responsável. Pode ocorrer uma 

lacuna de tempo, de até 30 dias, entre a alteração do responsável junto à RFB e a 

disponibilização deste registro no sistema. Caso a ferramenta apresente erro ao tentar atualizar 

o responsável, solicitamos que nova tentativa de atualização seja realizada após o referido 

prazo. 

 


